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LEI Nº 2.280, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

Ementa: Revoga na íntegra a Lei Municipal nº 
2.259, de 07 de abril de 2026, que "Institui as 
normas para concessão de diárias e 
adiantamentos de viagem no âmbito da 
Administração Direta do Município de São 
Sebastião da Amoreira e dá outras providências", 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica revogada, em sua totalidade, a Lei Municipal nº 2.259, de 07 de abril de 
2026. 
 
Art. 2º. Com a revogação de que trata o art. 1º, repristinam-se temporariamente os 
efeitos da legislação anterior que regulamentava a matéria, até que sobrevenha nova 
normatização pelo Poder Executivo. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Paço municipal, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 
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Ementa: Revoga na íntegra a Lei Municipal nº
2.259, de 07 de abril de 2026, que "Institui as
normas para concessão de diárias e
adiantamentos de viagem no âmbito da
Administração Direta do Município de São
Sebastião da Amoreira e dá outras
providências", e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica revogada, em sua totalidade, a Lei Municipal nº
2.259, de 07 de abril de 2026.
 
Art. 2º. Com a revogação de que trata o art. 1º, repristinam-se
temporariamente os efeitos da legislação anterior que
regulamentava a matéria, até que sobrevenha nova
normatização pelo Poder Executivo.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Sebastião da Amoreira, 09 de junho de 2026.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025/2028
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